
PARECER Nº 1306,    DE 2003, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 691 DE 2002,

PARA A COMISSÃO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

 

O nobre deputado Alberto “Turco Loco” Hiar apresentou o projeto de lei em epígrafe para revogar a alínea d do inciso I do artigo 2º da Lei 10.086, de 19 de novembro de 1998, o que, na realidade, permite que a empresa que possua mais de um estabelecimento seja considerada microempresa ou empresa de pequeno porte .

 

Durante o período de pauta, transcorrido entre os dias 2 a 6 de dezembro de 2002, o projeto não recebeu nenhuma emenda.

 

A Comissão de Constituição e Justiça não se manifestou tempestivamente, o que, em razão de requerimento do autor do projeto, determinou a designação do nobre deputado Marquinho Tortorello como relator especial – cujo parecer foi favorável à propositura.

 

Entrado nesta Comissão, a propositura foi distribuída a este deputado, para parecer.

 

Analisando o mérito da propositura, verifica-se que o projeto diminui a quantidade de condições para o enquadramento das empresas na categoria de microempresas ou empresas de pequeno porte, excluindo o impedimento decorrente da multiplicidade de estabelecimentos.

 

De fato, se a empresa atende aos demais requisitos da Lei 10.086, de 19 de novembro de 1998, mormente aquele relativo ao seu faturamento, parece atendida plenamente os pressupostos que inspiram a concessão de regime tributário mais ameno, independentemente do número de estabelecimentos que se venha a possuir. A providência sugerida pelo projeto, portanto, é adequada.

 

Ressalta-se apenas que o parágrafo único do artigo 2º da Lei Estadual citada é umbilicalmente ligado à alínea d de seu inciso I, de maneira que, por coerência, é necessário excluí-lo também, o que se faz por meio da apresentação da seguinte

EMENDA

Dê ao artigo 1º do projeto em epígrafe a seguinte redação:

“Artigo 1º. Ficam revogados a alínea d do inciso I e o parágrafo único do artigo 2º da Lei Estadual 10.086, de 19 de novembro de 1998.”

 

Assim sendo, o parecer é favorável ao projeto e à emenda ora apresentada.

a) VICENTE CÂNDIDO – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição e à emenda ora apresentada.

Sala das Comissões, em 5/6/03

a) Adilson Rossi – Presidente

Romeu Tuma – Mário Reali – Vicente Cândido .

